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A Atualização Contínua da base de dados cadastrais

permite ao ente federativo maior controle da massa de seus

segurados e garante que as avaliações atuariais anuais

reflitam a realidade dessa massa, possibilitando a correta

organização e revisão dos planos de custeio e benefícios,

conforme estabelece o Artigo 1º, inciso I da Lei n. 9.712/1998

Atualização Contínua da Base de Dados



Possibilitar a formação de um sistema integrado de dados

dos servidores públicos referido no art. 3º da Lei nº

10.887/2004, por meio da exportação dos dados dos

servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas para o

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS/RPPS, nos

termos definidos pela Secretaria de Previdência.

Atualização Contínua da Base de Dados



A base de dados cadastrais deve ser construída com

estrutura (leiaute) compatível com o Sistema de Escrituração

Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas –

eSocial, instituído pelo Decreto n. 8.373/2014.

Atualização Contínua da Base de Dados



• Qual o grau de confiabilidade da base cadastral de seu

município?

• O município possui base cadastral informatizada?

• O município possui sistema integrado de base cadastral?

Questionamentos



A Base cadastral é a viga mestre para o bom

funcionamento e para a boa gestão dos RPPS.

○ Reforma da Previdência;

○ Avaliação Atuarial X Alíquotas;

○ Concessão de Benefícios;

○ Compensação Previdenciária;

○ Pró-gestão.

Porque implantar a Atualização Contínua?



o Atender os dispositivos legais;

o Base de dados atualizada e consistente;

o Avaliação atuarial concreta;

o Identificação preventiva ou corretiva de possíveis fraudes

e ou pagamentos indevidos;

o Pró-gestão;

o Propiciar o cruzamento de dados com as ferramentas do

Governo Estadual e Federal;

Importância da Atualização Contínua



Cruzamento de Dados:

o COMPREV;

o SIPREV/GESTÃO;

o CNIS RPPS;

o SIG RPPS;

o eSocial.

Importância da Atualização Contínua



Cruzamento de Dados



o Portaria nº 464, 19/11/2018. Capítulo XI, art. 38, 39, 40 e 41.

o Art. 38. A avaliação atuarial deverá dispor de

informações atualizadas e consistentes que contemplem

todos os beneficiários do RPPS, de quaisquer dos poderes,

órgãos e entidades do ente federativo.

Normativas e Aspectos Legais



Pró-gestão RPPS

Dimensões Ações e Requisitos Nível I Nível II Nível III Nível IV

Controles 

Internos

Política de Segurança da Informação (Seção 3.1.5 - pág. 23)

Gestão e Controle da Base de Dados Cadastrais dos Servidores Ativos, Aposentados e 

Pensionistas (Seção 3.1.6 - pág 24)

Recenseamento de aposentados e pensionistas.
A cada 3 

anos

A cada 2 

anos

A cada 2 

anos

A cada 2 

anos

Recenseamento de servidores ativos.
A cada 5 

anos

A cada 5 

anos

A cada 5 

anos

A cada 4 

anos

Política de recenseamento. X X

Política para digitalização e conversão de documentos 

em arquivos eletrônicos.
X



1. Censo Previdenciário

2. Políticas de Recenseamento

Implantando a Atualização Contínua



Censo Previdenciário é o levantamento sistemático dos

dados cadastrais, funcionais e financeiros dos servidores

ativos e inativos de um determinado ente público (federal,

estadual ou municipal), bem como dos seus dependentes e

pensionistas, objetivando a atualização do seu cadastro de

pessoal

O que é Censo Previdenciário?



• Censo Previdenciário é um estudo qualitativo e

quantitativo da base de dados dos participantes do plano

previdenciário

• Visando a sustentabilidade técnica e econômico

financeira do RPPS

O que é Censo Previdenciário?



1. Manualmente, via planilhas e questionários;

2. Através de softwares:

• Plataforma desktop;

• Plataforma WEB;

Censo Previdenciário – Como realizar?



Através de softwares:

o SIPREV/Gestão RPPS - público, disponibilizado pela

Secretaria Especial de Previdência Social;

o Softwares – privado;

Censo Previdenciário – Como realizar?



Formas de execução:

• Presencial

• Online

Censo Previdenciário - Logística e Execução



Políticas de Recenseamento

Uma política de recenseamento é a instrumentalização legal

na qual devem ser estabelecidos critérios, padrões e

periodicidade para o processo de recenseamento dos

servidores ativos, inativos e pensionistas.



Políticas de Recenseamento – Logística e Execução

o Recomendação Pro-Gestão: Atualização anual no mês de

aniversário.

o Com a Atualização Contínua: Sistema online para

atualização imediata e constante.



Políticas de Recenseamento – Logística e Execução

Com a Atualização Contínua:

o A base de dados sempre se mantém atualizada e

consistente;

o Os servidores possuem autonomia para realizar a

atualização sempre que necessário;

o Menos burocracia e mais praticidade;



Obrigado!

Mario Henrique Chaise

Porto Alegre - RS

Tel: (51) 99554-8091

E-mail: mario@sisprev.net.br
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